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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº  7.682 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

Acresce percentual ao previsto no inciso I do artigo 8.º da Lei Municipal n.º 7.475/2021.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica acrescido em 6,5% (seis vírgula cinco) o percentual previsto no inciso I do artigo 8.º da Lei Municipal n.º 7.475/2021.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19 de novembro de 2021.
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